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LEI Nº 11.958, DE 26 DE JUNHO DE 2009 
 
 

Altera as Leis nºs 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, e 10.683, de 28 de 
maio de 2003; dispõe sobre a 
transformação da Secretaria Especial de 
Aquicultura e Pesca da Presidência da 
República em Ministério da Pesca e 
Aquicultura; cria cargos em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS e Gratificações de 
Representação da Presidência da 
República; e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art. 6º Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da 
República no desempenho de suas atribuições, prevenir a ocorrência e 
articular o gerenciamento de crises, em caso de grave e iminente 
ameaça à estabilidade institucional, realizar o assessoramento pessoal 
em assuntos militares e de segurança, coordenar as atividades de 
inteligência federal e de segurança da informação, zelar, assegurado o 
exercício do poder de polícia, pela segurança pessoal do Chefe de 
Estado, do Vice-Presidente da República e respectivos familiares, dos 
titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República e de outras 
autoridades ou personalidades quando determinado pelo Presidente da 
República, bem como pela segurança dos palácios presidenciais e das 
residências do Presidente e do Vice-Presidente da República, tendo 
como estrutura básica o Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas, 
a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, a Secretaria Nacional de 
Políticas sobre Drogas, o Gabinete, uma Secretaria Executiva e até 3 
(três) Secretarias. 
......................................................................................................" (NR) 
"Art. 7º ....................................................................................................  
 
I - Conselho de Governo, integrado pelos Ministros de Estado, pelos 
titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República, pelos 
titulares das Secretarias Especiais dos Direitos Humanos, de Políticas 
para as Mulheres, e de Portos, que será presidido pelo Presidente da 
República ou, por sua determinação, pelo Chefe da Casa Civil e 
secretariado por um dos membros para esse fim designado pelo 
Presidente da República; 
......................................................................................................" (NR) 
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"Art. 8º ....................................................................................................  
 
§ 1º .......................................................................................................... 
.................................................................................................................  
 
III - pelos Ministros de Estado da Fazenda; do Planejamento, 
Orçamento e Gestão; do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior; do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; do Trabalho 
e Emprego; do Meio Ambiente; das Relações Exteriores; da Pesca e 
Aquicultura; e Presidente do Banco Central do Brasil; 
 ....................................................................................................." (NR) 
 
 
"Art. 24. À Secretaria Especial dos Direitos Humanos compete 
assessorar direta e imediatamente o Presidente da República na 
formulação de políticas e diretrizes voltadas à promoção dos direitos 
da cidadania, da criança, do adolescente, do idoso e das minorias e à 
defesa dos direitos das pessoas com deficiência e promoção da sua 
integração à vida comunitária, bem como coordenar a política 
nacional de direitos humanos, em conformidade com as diretrizes do 
Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH, articular iniciativas 
e apoiar projetos voltados para a proteção e promoção dos direitos 
humanos em âmbito nacional, tanto por organismos governamentais, 
incluindo os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, quanto por 
organizações da sociedade, e exercer as funções de ouvidoria nacional 
de direitos humanos, da criança, do adolescente, do idoso e das 
minorias.  
 
§ 1º Compete ainda à Secretaria Especial dos Direitos Humanos, sem 
prejuízo das atribuições dos órgãos integrantes do Sistema Nacional 
de Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD, atuar em favor da 
ressocialização e da proteção dos dependentes químicos.  
 
§ 2º A Secretaria Especial dos Direitos Humanos tem como estrutura 
básica o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, o 
Conselho Nacional de Combate à Discriminação, o Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho 
Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, o Conselho 
Nacional dos Direitos do Idoso, o Gabinete, a Secretaria Adjunta, o 
Departamento de Ouvidoria Nacional e até 4 (quatro) Subsecretarias." 
(NR) 
Art.25....................................................................................................... 
.................................................................................................................  
 
XXIII - do Turismo; e  
XXIV - da Pesca e Aquicultura.  
 
Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, 
o Chefe da Casa Civil da Presidência da República, o Chefe do 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, o 
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Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, o Chefe da 
Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República, o 
Chefe da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República, o Chefe da Secretaria de Assuntos Estratégicos da 
Presidência da República, o Chefe da Secretaria Especial de Políticas 
de Promoção da Igualdade Racial, o Advogado-Geral da União, o 
Ministro de Estado do Controle e da Transparência e o Presidente do 
Banco Central do Brasil." (NR) 
"Art. 27. .................................................................................................. 
.................................................................................................................  
 
XXIV - Ministério da Pesca e Aquicultura:  
a) política nacional pesqueira e aquícola, abrangendo produção, 
transporte, beneficiamento, transformação, comercialização, 
abastecimento e armazenagem;   
b) fomento da produção pesqueira e aquícola;   
c) implantação de infraestrutura de apoio à produção, ao 
beneficiamento e à comercialização do pescado e de fomento à pesca e 
aquicultura;   
d) organização e manutenção do Registro Geral da Pesca;   
e) sanidade pesqueira e aquícola;   
f) normatização das atividades de aquicultura e pesca;   
g) fiscalização das atividades de aquicultura e pesca no âmbito de suas 
atribuições e competências;   
h) concessão de licenças, permissões e autorizações para o exercício 
da aquicultura e das seguintes modalidades de pesca no território 
nacional, compreendendo as águas continentais e interiores e o mar 
territorial da Plataforma Continental, da Zona Econômica Exclusiva, 
áreas adjacentes e águas internacionais, excluídas as Unidades de 
Conservação federais e sem prejuízo das licenças ambientais previstas 
na legislação vigente:  
 
1) pesca comercial, compreendendo as categorias industrial e 
artesanal;  
2) pesca de espécimes ornamentais;  
3) pesca de subsistência;  
4) pesca amadora ou desportiva;  
  
i) autorização do arrendamento de embarcações estrangeiras de pesca 
e de sua operação, observados os limites de sustentabilidade 
estabelecidos em conjunto com o Ministério do Meio Ambiente;   
j) operacionalização da concessão da subvenção econômica ao preço 
do óleo diesel instituída pela Lei nº 9.445, de 14 de março de 1997;   
l) pesquisa pesqueira e aquícola; e   
m) fornecimento ao Ministério do Meio Ambiente dos dados do 
Registro Geral da Pesca relativos às licenças, permissões e 
autorizações concedidas para pesca e aquicultura, para fins de registro 
automático dos beneficiários no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 
Ambientais.  
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.................................................................................................................  
  
§ 4º A competência atribuída ao Ministério do Meio Ambiente de que 
trata a alínea f do inciso XV será exercida em conjunto com os 
Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; da Integração 
Nacional; e da Pesca e Aquicultura. 
.................................................................................................................  
 
§ 6º Cabe aos Ministérios da Pesca e Aquicultura e do Meio 
Ambiente, em conjunto e sob a coordenação do primeiro, nos aspectos 
relacionados ao uso sustentável dos recursos pesqueiros:  
 
I - fixar as normas, critérios, padrões e medidas de ordenamento do 
uso sustentável dos recursos pesqueiros, com base nos melhores dados 
científicos e existentes, na forma de regulamento; e  
II - subsidiar, assessorar e participar, em interação com o Ministério 
das Relações Exteriores, de negociações e eventos que envolvam o 
comprometimento de direitos e a interferência em interesses nacionais 
sobre a pesca e aquicultura. 
.................................................................................................................  
 
§ 12. A competência referida na alínea g do inciso XXIV do caput não 
exclui o exercício do poder de polícia ambiental do Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.  
 
§ 13. Cabe ao Ministério da Pesca e Aquicultura repassar ao Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA 50% (cinquenta por cento) das receitas das taxas arrecadadas, 
destinadas ao custeio das atividades de fiscalização da pesca e da 
aquicultura." (NR) 
"Art. 29. .................................................................................................. 
.................................................................................................................  
 
XXIV - do Ministério da Pesca e Aquicultura o Conselho Nacional de 
Aquicultura e Pesca e até 4 (quatro) Secretarias. 
.................................................................................................................  
 
§ 7º Ao Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca, presidido pelo 
Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura e composto na forma 
estabelecida em regulamento pelo Poder Executivo, compete subsidiar 
a formulação da política nacional para a pesca e aquicultura, propondo 
diretrizes para o desenvolvimento e fomento da produção pesqueira e 
aquícola, apreciar as diretrizes para o desenvolvimento do plano de 
ação da pesca e aquicultura e propor medidas destinadas a garantir a 
sustentabilidade da atividade pesqueira e aquícola." (NR) 
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Art. 2º Fica transformada a Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da 

Presidência da República em Ministério da Pesca e Aquicultura.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009 
 
 

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável da 
Aquicultura e da Pesca, regula as 
atividades pesqueiras, revoga a Lei nº 
7.679, de 23 de novembro de 1988, e 
dispositivos do Decreto-Lei nº 221, de 
28 de fevereiro de 1967, e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

NORMAS GERAIS DA POLÍTICA NACIONAL DEDESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DA AQUICULTURA EDA PESCA 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento 

Sustentável da Aquicultura e da Pesca, formulada, coordenada e executada com o 
objetivo de promover:  

I - o desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura como fonte de 
alimentação, emprego, renda e lazer, garantindo-se o uso sustentável dos recursos 
pesqueiros, bem como a otimização dos benefícios econômicos decorrentes, em 
harmonia com a preservação e a conservação do meio ambiente e da biodiversidade;  

II - o ordenamento, o fomento e a fiscalização da atividade pesqueira;  
III - a preservação, a conservação e a recuperação dos recursos pesqueiros e 

dos ecossistemas aquáticos;  
IV - o desenvolvimento socioeconômico, cultural e profissional dos que 

exercem a atividade pesqueira, bem como de suas comunidades.  
 

CAPÍTULO II 
DEFINIÇÕES 

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  
I - recursos pesqueiros: os animais e os vegetais hidróbios passíveis de 

exploração, estudo ou pesquisa pela pesca amadora, de subsistência, científica, 
comercial e pela aquicultura;  

II - aquicultura: a atividade de cultivo de organismos cujo ciclo de vida em 
condições naturais se dá total ou parcialmente em meio aquático, implicando a 
propriedade do estoque sob cultivo, equiparada à atividade agropecuária e classificada 
nos termos do art. 20 desta Lei;  

III - pesca: toda operação, ação ou ato tendente a extrair, colher, apanhar, 
apreender ou capturar recursos pesqueiros;  

IV - aquicultor: a pessoa física ou jurídica que, registrada e licenciada pelas 
autoridades competentes, exerce a aquicultura com fins comerciais;  

V - armador de pesca: a pessoa física ou jurídica que, registrada e licenciada 
pelas autoridades competentes, apresta, em seu nome ou sob sua responsabilidade, 
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embarcação para ser utilizada na atividade pesqueira pondo-a ou não a operar por sua 
conta;  

VI - empresa pesqueira: a pessoa jurídica que, constituída de acordo com a 
legislação e devidamente registrada e licenciada pelas autoridades competentes, dedica-
se, com fins comerciais, ao exercício da atividade pesqueira prevista nesta Lei;  

VII - embarcação brasileira de pesca: a pertencente a pessoa natural 
residente e domiciliada no Brasil ou a pessoa jurídica constituída segundo as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, bem como aquela sob contrato de 
arrendamento por empresa pesqueira brasileira;  

VIII - embarcação estrangeira de pesca: a pertencente a pessoa natural 
residente e domiciliada no exterior ou a pessoa jurídica constituída segundo as leis de 
outro país, em que tenha sede e administração, ou, ainda, as embarcações brasileiras 
arrendadas a pessoa física ou jurídica estrangeira;  

IX - transbordo do produto da pesca: fase da atividade pesqueira destinada à 
transferência do pescado e dos seus derivados de embarcação de pesca para outra 
embarcação;  

X - áreas de exercício da atividade pesqueira: as águas continentais, 
interiores, o mar territorial, a plataforma continental, a zona econômica exclusiva 
brasileira, o alto-mar e outras áreas de pesca, conforme acordos e tratados internacionais 
firmados pelo Brasil, excetuando- se as áreas demarcadas como unidades de 
conservação da natureza de proteção integral ou como patrimônio histórico e aquelas 
definidas como áreas de exclusão para a segurança nacional e para o tráfego aquaviário;  

XI - processamento: fase da atividade pesqueira destinada ao 
aproveitamento do pescado e de seus derivados, provenientes da pesca e da aquicultura;  

XII - ordenamento pesqueiro: o conjunto de normas e ações que permitem 
administrar a atividade pesqueira, com base no conhecimento atualizado dos seus 
componentes biológico-pesqueiros, ecossistêmico, econômicos e sociais;  

XIII - águas interiores: as baías, lagunas, braços de mar, canais, estuários, 
portos, angras, enseadas, ecossistemas de manguezais, ainda que a comunicação com o 
mar seja sazonal, e as águas compreendidas entre a costa e a linha de base reta, 
ressalvado o disposto em acordos e tratados de que o Brasil seja parte;  

 XIV - águas continentais: os rios, bacias, ribeirões, lagos, lagoas, açudes ou 
quaisquer depósitos de água não marinha, naturais ou artificiais, e os canais que não 
tenham ligação com o mar;  

XV - alto-mar: a porção de água do mar não incluída na zona econômica 
exclusiva, no mar territorial ou nas águas interiores e continentais de outro Estado, nem 
nas águas arquipelágicas de Estado arquipélago;  

XVI - mar territorial: faixa de 12 (doze) milhas marítimas de largura, 
medida a partir da linha de baixa-mar do litoral continental e insular brasileiro, tal como 
indicada nas cartas náuticas de grande escala, reconhecidas oficialmente pelo Brasil;  
XVII - zona econômica exclusiva: faixa que se estende das 12 (doze) às 200 (duzentas) 
milhas marítimas, contadas a partir das linhas de base que servem para medir a largura 
do mar territorial;  

XVIII - plataforma continental: o leito e o subsolo das áreas submarinas que 
se estendem além do mar territorial, em toda a extensão do prolongamento natural do 
território terrestre, até o bordo exterior da margem continental, ou até uma distância de 
200 (duzentas) milhas marítimas das linhas de base, a partir das quais se mede a largura 
do mar territorial, nos casos em que o bordo exterior da margem continental não atinja 
essa distância;  
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XIX - defeso: a paralisação temporária da pesca para a preservação da 

espécie, tendo como motivação a reprodução e/ou recrutamento, bem como paralisações 
causadas por fenômenos naturais ou acidentes;  

XX - (VETADO);  
XXI - pescador amador: a pessoa física, brasileira ou estrangeira, que, 

licenciada pela autoridade competente, pratica a pesca sem fins econômicos;  
XXII - pescador profissional: a pessoa física, brasileira ou estrangeira 

residente no País que, licenciada pelo órgão público competente, exerce a pesca com 
fins comerciais, atendidos os critérios estabelecidos em legislação específica.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.849, DE 23 DE MARÇO DE 2004 
 
 

Cria o Programa Nacional de 
Financiamento da Ampliação e 
Modernização da Frota Pesqueira 
Nacional - Profrota Pesqueira, e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica criado o Programa Nacional de Financiamento da Ampliação e 

Modernização da Frota Pesqueira Nacional - Profrota Pesqueira.  
 
Art. 2º O Profrota Pesqueira compreende financiamentos para a aquisição, 

construção, conversão, modernização, adaptação e equipagem de embarcações 
pesqueiras com o objetivo de reduzir a pressão de captura sobre estoques 
sobreexplotados, proporcionar a eficiência e sustentabilidade da frota pesqueira costeira 
e continental, promover o máximo aproveitamento das capturas, aumentar a produção 
pesqueira nacional, utilizar estoques pesqueiros na Zona Econômica Exclusiva brasileira 
e em águas internacionais, consolidar a frota pesqueira oceânica nacional e melhorar a 
qualidade do pescado produzido no Brasil.  

Parágrafo único. As modalidades referenciadas para a frota costeira e 
continental no caput deste artigo vinculam-se à diretriz de redução da pesca de espécies 
sobreexplotadas e envolvem duas linhas de financiamentos:  

I - conversão e adaptação: consiste no aparelhamento de embarcações 
oriundas da captura de espécies oficialmente sobreexplotadas para a captura de espécies 
cujos estoques suportem aumento de esforço com abdicação da licença original;  

II - substituição de embarcações: visa à substituição de embarcações e 
equipamentos de pesca tecnicamente obsoletos, com ou sem transferência de atividade 
sobreexplotada, por novas embarcações e apetrechos que em quaisquer das hipóteses 
impliquem redução de impactos sobre espécies com estoques saturados ou em processo 
de saturação e que resultem em melhores condições laborais.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 
 

Institui o Regime Especial de Incentivos 
para o Desenvolvimento de 
Infraestrutura da Indústria Petrolífera nas 
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste 
- REPENEC; cria o Programa Um 
Computador por Aluno - PROUCA e 
institui o Regime Especial de Aquisição 
de Computadores para Uso Educacional 
- RECOMPE; prorroga benefícios 
fiscais; constitui fonte de recursos 
adicional aos agentes financeiros do 
Fundo da Marinha Mercante - FMM 
para financiamentos de projetos 
aprovados pelo Conselho Diretor do 
Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; 
institui o Regime Especial para a 
Indústria Aeronáutica Brasileira - 
RETAERO; dispõe sobre a Letra 
Financeira e o Certificado de Operações 
Estruturadas; ajusta o Programa Minha 
Casa Minha Vida - PMCMV; altera as 
Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 
1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 
11.196, de 21 de novembro de 2005, 
10.865, de 30 de abril de 2004, 11.484, 
de 31 de maio de 2007, 11.488, de 15 de 
junho de 2007, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 11.948, de 16 de 
junho de 2009, 11.977, de 7 de julho de 
2009, 11.326, de 24 de julho de 2006, 
11.941, de 27 de maio de 2009, 5.615, de 
13 de outubro de 1970, 9.126, de 10 de 
novembro de 1995, 11.110, de 25 de 
abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro 
de 1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 
12.029, de 15 de setembro de 2009, 
12.189, de 12 de janeiro de 2010, 
11.442, de 5 de janeiro de 2007, 11.775, 
de 17 de setembro de 2008, os Decretos-
Leis nºs 9.295, de 27 de maio de 1946, 
1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001; revoga as Leis nºs 
7.944, de 20 de dezembro de 1989, 
10.829, de 23 de dezembro de 2003, o 
Decreto-Lei nº 423, de 21 de janeiro de 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
1969; revoga dispositivos das Leis nºs 
8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, de 
20 de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de 
junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro 
de 1979, 9.503, de 23 de setembro de 
1997; e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção V 
Das Taxas e Demais Disposições 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 69. São remitidas as dívidas decorrentes de operações de crédito rural 
renegociadas nas condições do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, cujos 
saldos devedores na data de publicação desta Lei, atualizados pelos encargos financeiros 
contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos os bônus, sejam de até 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), desde que as operações sejam:  

I - lastreadas em recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste - FNE;  

II - lastreadas em recursos mistos do FNE com outras fontes;  
III - lastreadas em outras fontes de crédito rural cujo risco seja da União; ou  
IV - contratadas no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF.  
§ 1º Do valor de que trata o caput deste artigo excluem-se as multas.  
§ 2º A remissão de que trata este artigo também se aplica às operações de 

crédito rural que se enquadrem nas condições para renegociação previstas no art. 2º da 
Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, efetuadas com recursos do FNE, ou com recursos 
mistos do FNE com outras fontes, ou com recursos de outras fontes efetuadas com risco 
da União, ou ainda às operações contratadas no âmbito do Pronaf, cujos mutuários não 
as tenham renegociado nas condições ali estabelecidas e cujo saldo devedor atualizado 
até a data de publicação desta Lei, nas condições abaixo especificadas, seja inferior a R$ 
10.000,00 (dez mil reais):  

I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente 
contratados, sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento;  

II - de 16 de janeiro de 2001 até a data de publicação desta Lei: 
a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 

3% a.a. (três por cento ao ano);   
b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no art. 45 

da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos 
adicionais de inadimplemento, observado o porte do mutuário.   

§ 3º Para fins de enquadramento na remissão de que trata este artigo, os 
saldos devedores das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, 
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associações e condomínios de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na 
modalidade grupal ou coletiva, serão apurados:  

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por 
beneficiário final do crédito;  

II - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a 
cooperados ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número 
total de cooperados ou associados ativos da entidade;  

III - no caso de condomínios de produtores rurais, por participante 
identificado pelo respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF, excluindo-se cônjuges; ou  

IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da cédula 
de crédito.  

§ 4º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se às operações ali enquadráveis 
renegociadas com base em outros instrumentos legais, mantida a vedação prevista no § 
8º do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006.  

§ 5º A remissão de que trata este artigo abrange somente o saldo devedor, 
sendo que em nenhuma hipótese haverá devolução de valores a mutuários.  

§ 6º É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições 
deste artigo referentes às operações lastreadas em seus recursos e às operações 
lastreadas em recursos mistos do FNE com outras fontes.  

§ 7º É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições 
deste artigo referentes às operações efetuadas com recursos de outras fontes no âmbito 
do Pronaf e às demais operações efetuadas com risco da União.  

§ 8º É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais 
condições para ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da 
remissão e dos rebates definidos neste artigo para as operações ou parcelas das 
operações efetuadas com risco da instituição financeira, observado o disposto nos §§ 6º 
e 7º.  

 
Art. 70. É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de 

novembro de 2011, das operações de crédito rural que tenham sido renegociadas nas 
condições do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, e que estejam lastreadas 
em recursos do FNE, ou em recursos mistos do FNE com outras fontes, ou em recursos 
de outras fontes efetuadas com risco da União, ou ainda das operações realizadas no 
âmbito do Pronaf, em substituição a todos os bônus de adimplência e de liquidação 
previstos para essas operações na Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, e no art. 28 da 
Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, não remitidas na forma do art. 69 desta Lei, 
observadas ainda as seguintes condições:  

I - para liquidação antecipada das operações renegociadas com base nos 
incisos I e II do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, será concedido rebate 
de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor da dívida, atualizado pelos 
encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos os 
bônus, sendo que nas regiões do semi-árido, no norte do Espírito Santo e nos 
Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 
compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE, o rebate para liquidação será de 85% (oitenta e cinco por cento);  

II - para liquidação antecipada das operações renegociadas com base no 
inciso III ou no § 5º do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, observado o 
disposto no art. 28 da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008: 
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a) aplica-se o disposto no inciso I deste artigo para a parcela do saldo 

devedor que corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na data do 
contrato original;   

b) será concedido rebate de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre a 
parcela do saldo devedor da dívida, atualizado pelos encargos financeiros contratuais 
aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos os bônus, que diz respeito ao 
crédito original excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sendo que nas 
regiões do semi-árido, no norte do Espírito Santo e nos Municípios do norte de Minas 
Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 
atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, o rebate 
para liquidação será de 75% (setenta e cinco por cento).   

§ 1º O disposto neste artigo também pode ser aplicado para liquidação das 
operações de crédito rural que se enquadrem nas condições para renegociação previstas 
no art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, lastreadas em recursos do FNE, ou 
em recursos mistos do FNE com outras fontes, ou em recursos de outras fontes 
efetuadas com risco da União, ou ainda das operações contratadas no âmbito do Pronaf, 
cujos mutuários não as tenham renegociado nas condições ali estabelecidas, sendo que 
os rebates serão aplicados sobre o saldo devedor atualizado da seguinte forma:  

I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente 
contratados, sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento;  

II - de 16 de janeiro de 2001 até a data da liquidação da operação: 
a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 

3% a.a. (três por cento ao ano);   
b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no art. 45 

da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos 
adicionais de inadimplemento, observado o porte do mutuário.   

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se às operações ali enquadráveis 
renegociadas com base em outros instrumentos legais, mantida a vedação prevista no § 
8º do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006.  

§ 3º Caso o recalculo da dívida de que trata o § 1º deste artigo, efetuado 
considerando os encargos financeiros de normalidade, resulte em saldo devedor zero ou 
menor que zero, a operação será considerada liquidada, não havendo, em hipótese 
alguma, devolução de valores a mutuários.  

§ 4º O mutuário de operação de crédito rural que se enquadrar no disposto 
neste artigo, cujo saldo devedor atualizado pelos encargos financeiros contratuais 
aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos os bônus, seja inferior a R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), observado o disposto no § 2º do art. 69, e que não 
disponha de capacidade de pagamento para honrar sua dívida, recalculada nas condições 
e com os rebates de que trata este artigo, poderá solicitar desconto adicional para 
liquidação da sua dívida mediante apresentação de pedido formal à instituição 
financeira pública federal detentora da operação, contendo demonstrativo de sua 
incapacidade de pagamento.  

§ 5º Para fins do disposto no § 4º deste artigo, caberá ao Poder Executivo 
definir em regulamento:  

I - os prazos para a solicitação do desconto adicional;  
II - os documentos exigidos para a comprovação da incapacidade de 

pagamento do mutuário;  
III - os percentuais de descontos adicionais que poderão ser concedidos, 

considerando as diferentes situações;  
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IV - a criação de grupo de trabalho para acompanhar e monitorar a 

implementação das medidas de que trata este artigo; e  
V - demais normas necessárias à implantação do disposto no § 4º deste 

artigo.  
§ 6º É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições 

deste artigo referentes às operações lastreadas em seus recursos e às operações 
lastreadas em recursos mistos do FNE com outras fontes.  

§ 7º É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições 
deste artigo referentes às operações efetuadas com outras fontes no âmbito do Pronaf e 
às demais operações efetuadas com risco da União.  

§ 8º É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais 
condições para ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da 
remissão e dos rebates definidos neste artigo para as operações ou parcelas das 
operações efetuadas com risco da instituição financeira, observado o disposto nos §§ 6º 
e 7º deste artigo.  

 
Art. 71. São remitidas as dívidas referentes às operações de crédito rural do 

Grupo 'B' do Pronaf contratadas até 31 de dezembro de 2004 com recursos do 
orçamento geral da União ou dos Fundos Constitucionais de Financiamento do 
Nordeste, Norte e Centro-Oeste, efetuadas com risco da União ou dos respectivos 
Fundos, cujo valor contratado por mutuário tenha sido de até R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 1º Para fins de enquadramento na remissão de que trata o caput deste 
artigo, no caso de operações de crédito rural grupais ou coletivas, o valor considerado 
por mutuário será obtido pelo resultado da divisão do valor contratado da operação pelo 
número de mutuários constantes da cédula de crédito.  

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo às operações nele enquadradas que 
tenham sido renegociadas ao amparo de legislação específica, inclusive àquelas 
efetuadas por meio de resoluções do Conselho Monetário Nacional - CMN.  

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às operações nele enquadradas que 
tenham sido inscritas ou estejam em processo de inscrição na Dívida Ativa da União - 
DAU.  

§ 4º A remissão de que trata este artigo é limitada ao saldo devedor existente 
na data de promulgação desta Lei, não cabendo devolução de recursos aos mutuários 
que já tenham efetuado o pagamento total ou parcial das operações.  

§ 5º São a União e os Fundos Constitucionais de Financiamento autorizados 
a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo referentes às operações 
realizadas com os respectivos recursos.  

 
Art. 72. É autorizada a concessão de rebate de 60% (sessenta por cento) 

sobre o saldo devedor atualizado pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para 
a situação de normalidade, excluídos os bônus, para a liquidação, até 30 de novembro 
de 2011, das operações de crédito rural do Grupo 'B' do Pronaf contratadas entre 2 de 
janeiro de 2005 e 31 de dezembro de 2006, com recursos do orçamento geral da União 
ou dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste, Norte e Centro-Oeste, 
efetuadas com risco da União ou dos respectivos Fundos, cujo valor contratado por 
mutuário tenha sido de até R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).  

§ 1º Para fins de enquadramento na concessão do rebate de que trata o caput 
deste artigo, no caso de operações de crédito rural grupais ou coletivas, o valor 
considerado por mutuário será obtido pelo resultado da divisão do saldo devedor da 
operação pelo número de mutuários constantes da cédula de crédito.  
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§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às operações nele enquadradas que 

tenham sido renegociadas ao amparo de legislação específica, inclusive àquelas 
efetuadas por meio de resoluções do CMN.  

§ 3º O rebate previsto neste artigo substitui os rebates e os bônus de 
adimplência contratuais, inclusive nos casos previstos no § 2º deste artigo.  

§ 4º São a União e os Fundos Constitucionais de Financiamento autorizados 
a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo referentes às operações 
realizadas com os respectivos recursos.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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REGIMENTO INTERNO  
DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 
 
 

Aprova o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados 

 
 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 
decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 
tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, 
salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  
II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  
III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  
IV - de iniciativa popular;  
V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  
Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante 

requerimento do Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da 
primeira sessão legislativa ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação 
desde o estágio em que se encontrava.  

 
Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o 

andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará 
reconstituir o respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 


